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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4601.5861 SERV. ADMINISTRATIVOS SEC.
 REL. INSTITUC   106.589,00
  1 3 106.589,00
08.243.4604.5869 JUVENTUDE EM AÇÃO   18.000,00
  1 3 18.000,00
 T O T A L   124.589,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
46001 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  36.300,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  37.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  51.289,00
 T O T A L 1  124.589,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4602.4213 APOIO AOS CONSELHOS   121.915,00
  1 3 121.915,00
04.128.4602.5864 CAPACIT. CONSELHEIROS DIREITOS
 FUNC. CO   2.674,00
  1 3 2.674,00
 T O T A L   124.589,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
 T O T A L 1 3 64.289,00
 SETEMBRO   64.289,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
 T O T A L 1 3 64.289,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   64.289,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 124.589,00 124.589,00 0,00
TOTAL GERAL    124.589,00 124.589,00 0,00

DECRETO Nº 56.194, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante comodato, pelo prazo de 30 
(trinta) anos, da Memorial Administração 
Empreendimentos Ltda., os imóveis que 
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante comodato, pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, da Memorial Administração Empreendimentos 
Ltda., 2 (dois) jazigos, identificados pelos nºs 88 e 89, 
do setor 11 da quadra 02, do Cemitério Memorial Park 
Necrópole Ecumênica, localizado na Rua Comendador 
Vicente Amaral, nº 4.025, Jardim Guarujá, conforme 
descrito e caracterizado nos autos do processo GS-
4651/98-SSP-SP.

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-ão ao sepultamento de poli-
ciais militares pertencentes ao efetivo do Comando 
de Policiamento do Interior - 7, que eventualmente 
venham a falecer em decorrência da atividade policial 
militar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.195, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Fixa o número-limite de Bolsas dos pro-
gramas que especifica e dá providências 
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O número-limite de Bolsas dos progra-

mas adiante indicados, para o exercício de 2010, fica 
fixado na seguinte conformidade:

I - 4.848 (quatro mil, oitocentos e quarenta e oito) 
para o Programa de Residência Médica de que trata o 
Decreto nº 54.327, de 12 de maio de 2009;

II - 1.176 (um mil, cento e setenta e seis) para o 
Programa de Bolsas de que trata o Decreto nº 13.919, 
de 11 de setembro de 1979, e alterações posteriores, 
para aprimoramento de outros profissionais de nível 
superior que atuam na área da saúde.

Artigo 2º - As Bolsas de que trata este decreto serão 
distribuídas mediante resolução do Secretário da Saúde.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto serão atendidas pelas dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Nilson Ferraz Paschoa
Secretário da Saúde
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  1.887.150,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  952.850,00
 T O T A L 4  2.840.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4404.5361 ASSESSORIA TÉCNICA EM GESTÃO   1.304.821,00
  4 1 1.304.821,00
04.122.4404.5472 APOIO TÉCNICO-ADMIN. FORTALEC.
 INSTITU   1.535.179,00
  4 1 1.535.179,00
 T O T A L   2.840.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 4  2.840.000,00
 T O T A L 4  2.840.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4404.5360 ADMINISTRAÇÃO ESTÁGIOS
 ADMINISTRAÇÃO P   2.840.000,00
  4 3 2.840.000,00
 T O T A L   2.840.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
 T O T A L 4 1 2.840.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00
 NOVEMBRO   500.000,00
 DEZEMBRO   1.340.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
 T O T A L 4 3 2.840.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00
 NOVEMBRO   500.000,00
 DEZEMBRO   1.340.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 2.840.000,00 0,00 2.840.000,00
TOTAL GERAL    2.840.000,00 0,00 2.840.000,00

DECRETO Nº 56.193, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Relações Institucionais, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 124.589,00 

(Cento e vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Relações Institucionais, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
46001 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  18.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA E OUTROS
 - P.JURÍDICA 1  4.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  102.589,00
 T O T A L 1  124.589,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  2.000.000,00
 T O T A L 4  2.000.000,00
 T O T A L G E R A L   37.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   600.000,00
  1 4 600.000,00
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   4.000.000,00
  1 4 4.000.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   21.000.000,00
  1 3 20.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   2.000.000,00
  1 4 2.000.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   3.500.000,00
  1 3 1.200.000,00
  4 3 2.000.000,00
  1 4 300.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   100.000,00
  1 4 100.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 4 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
 PREST. SERV. COMU   50.000,00
  1 4 50.000,00
12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   3.500.000,00
  1 3 3.500.000,00
 T O T A L   37.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  6.600.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  26.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  200.000,00
 T O T A L 1  35.800.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  2.000.000,00
 T O T A L 4  2.000.000,00
 T O T A L G E R A L   37.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   600.000,00
  1 1 600.000,00
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   4.000.000,00
  1 1 4.000.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   26.000.000,00
  1 1 26.000.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   2.000.000,00
  1 1 2.000.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   2.000.000,00
  4 4 2.000.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   3.000.000,00
  1 3 3.000.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNI
 V.FAC.ES   100.000,00
  1 3 100.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 3 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
 PREST. SERV. COMU   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   37.800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 3 21.500.000,00
 AGOSTO   21.500.000,00
 T O T A L 1 4 11.100.000,00
 AGOSTO   11.100.000,00
 T O T A L 4 3 2.000.000,00
 AGOSTO   2.000.000,00
 T O T A L G E R A L   34.600.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 32.600.000,00
 AGOSTO   32.600.000,00
 T O T A L 4 4 2.000.000,00
 AGOSTO   2.000.000,00
 T O T A L G E R A L   34.600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 37.800.000,00 35.800.000,00 2.000.000,00
TOTAL GERAL    37.800.000,00 35.800.000,00 2.000.000,00

DECRETO Nº 56.192, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo-FUNDAP, 
visando ao atendimento de Despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.840.000,00 (Dois milhões, oitocentos e quarenta 
mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo-FUNDAP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  10.698.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  27.850.000,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  4.500.000,00
 T O T A L 1  43.048.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   17.340.000,00
  1 1 17.340.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   450.000,00
  1 1 450.000,00
12.363.1024.5938 ENSINO TÉCNICO   330.000,00
  1 1 330.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   10.792.000,00
  1 1 10.792.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIV.
 FAC. ES   9.636.000,00
  1 1 9.636.000,00
12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   4.500.000,00
  1 3 4.500.000,00
 T O T A L   43.048.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  43.048.000,00
 T O T A L 1  43.048.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   43.048.000,00
  1 1 43.048.000,00
 T O T A L   43.048.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 3 4.500.000,00
 SETEMBRO   4.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 4.500.000,00
 SETEMBRO   4.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 43.048.000,00 43.048.000,00 0,00
TOTAL GERAL    43.048.000,00 43.048.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.191, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

37.800.000,00 (Trinta e sete milhões, oitocentos mil 
reais), suplementar ao orçamento da Universidade de 
São Paulo - USP, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de agosto 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de setembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  21.200.000,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  3.500.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.350.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.750.000,00
 T O T A L 1  35.800.000,00


